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Esquema referido no n.º 3.1, alínea i), do método n.º 15 

 Método n.º 16

Melamina e determinadas outras fibras

(método do ácido fórmico quente)

1 — Âmbito de aplicação:
Este método aplica -se, após a eliminação das matérias 

não -fibrosas, às misturas binárias de fibras de:
1) Melamina (48) com
2) Algodão (5) e aramida (31).
2 — Princípio:
Dissolver a melamina a partir de uma massa seca co-

nhecida da mistura em ácido fórmico quente (90 % em 
massa).

Recolher, lavar, secar e pesar o resíduo; exprimir a 
massa, corrigida se necessário, em percentagem da massa 
seca da mistura. A percentagem do segundo constituinte é 
obtida por diferença.

Nota. — Respeitar estritamente as temperaturas recomendadas, por-
que a solubilidade da melamina depende muito da temperatura.

3 — Aparelhos e reagentes (além dos mencionados nas 
informações comuns):

3.1 — Aparelhos:
a) Frascos cónicos com capacidade mínima de 200 ml, 

com rolha esmerilada;
b) Dispositivo agitador banho -maria ou outro disposi-

tivo agitador, que mantenha o frasco a 90 ± 2°C.

3.2 — Reagentes:
a) Solução de ácido fórmico(a 90 % em massa, densi-

dade relativa: 1,204 a 20°C). Diluir com água 890 ml de 
uma solução de ácido fórmico a 98 % a 100 % em massa 
(densidade relativa 1,220 a 20°C) até perfazer 1 l.

Note -se que o ácido fórmico quente é muito corrosivo 
e deve ser manuseado com cuidado;

b) Solução diluída de hidróxido de amónio: diluir com 
água 80 ml de uma solução concentrada de hidróxido de 
amónio (densidade relativa 0,880 a 20°C) até perfazer 1 l.

4 — Técnica:
Aplicar o procedimento descrito nas informações co-

muns e, em seguida, proceder do seguinte modo:
Colocar o provete no frasco cónico com rolha esmerilada 

de 200 ml pelo menos, juntar 100 ml de ácido fórmico por 
grama do provete. Rolhar o frasco, agitar de modo a molhar 
o provete. Manter o frasco num agitador banho -maria a 
90 ± 2°C durante uma hora, com agitação vigorosa. Deixar 
arrefecer até à temperatura ambiente. Decantar o líquido 
sobre o cadinho de vidro tarado. Juntar 50 ml de ácido 
fórmico ao resíduo deixado no frasco, agitar manualmente 
e filtrar o conteúdo do frasco no mesmo cadinho. Transferir 
o resíduo fibroso para o cadinho por lavagem do frasco 
com um pouco de solução de ácido fórmico. Esvaziar 
o cadinho por sucção e lavar o resíduo com solução de 
ácido fórmico, água quente, com solução de hidróxido de 
amónio e, finalmente, com água fria, esvaziando sempre 
o cadinho por sucção após cada novo aditamento. Não 
aplicar sucção durante as operações de lavagem antes de 
o líquido ter escorrido por gravidade. Finalmente, secar o 
cadinho com o resíduo, deixar arrefecer e pesar.

5 — Cálculo e apresentação dos resultados:
Calcular os resultados como descrito nas informações 

comuns. O valor de d é 1,02.
6 — Precisão:
Para uma mistura homogénea de matérias têxteis, os 

limites de confiança dos resultados obtidos de acordo com 
este método não ultrapassam ± 2, para um nível de con-
fiança de 95 %. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 100/2011
de 11 de Março

O Decreto -Lei n.º 382/99 de 22 de Setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de protecção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de protecção visam prevenir, reduzir e 
controlar a poluição das águas subterrâneas (por infiltração 
de águas pluviais lixiviantes e de águas excedentes de rega 
e de lavagens), potenciar os processos naturais de diluição 
e de autodepuração, prevenir, reduzir e controlar as descar-
gas acidentais de poluentes e, por último, proporcionar a 
criação de sistemas de aviso e alerta para a protecção dos 
sistemas de abastecimento de água.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, e a 
delimitação dos respectivos perímetros de protecção, estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto -Lei 
n.º 382/99 de 22 de Setembro, bem como ao disposto no 
artigo 37.º da Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de De-
zembro) e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de Julho.

Na sequência de uma proposta da Câmara Municipal da 
Batalha, a Administração da Região Hidrográfica (ARH) 
do Centro, I. P., ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, elaborou uma proposta 
de delimitação e respectivos condicionamentos do períme-
tro de protecção para a captação designada por furo LRS1, 
no concelho da Batalha.
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Compete, agora, ao Governo aprovar as referidas zonas 
de protecção.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio:

Manda o Governo, pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, o seguinte:

Artigo 1.º

Delimitação de perímetro de protecção

1 — É aprovada a delimitação do perímetro de protec-
ção da captação designada por LRS1 do pólo de captação 
da Golpilheira, no lugar de Paul, localizada no concelho 
da Batalha, nos termos dos artigos seguintes.

2 — As coordenadas da captação referida no número 
anterior constam do anexo I da presente portaria, que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º

Zona de protecção imediata

1 — A zona de protecção imediata respeitante ao perí-
metro de protecção mencionado no número anterior corres-
ponde à área da superfície do terreno envolvente à captação 
e limitada pela poligonal definida pelos vértices 1, 2, 3 e 4, 
cujas coordenadas são apresentadas no anexo II da presente 
portaria, que dela faz parte integrante.

2 — É interdita qualquer instalação ou actividade na 
zona de protecção imediata a que se refere o número an-
terior, com excepção das que têm por objectivo a con-
servação, manutenção e melhor exploração da captação, 
devendo o terreno nesta zona ser vedado e mantido limpo 
de quaisquer resíduos e de produtos ou líquidos que pos-
sam provocar infiltração de substâncias indesejáveis para 
a qualidade da água da captação, nos termos do n.º 1 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro.

Artigo 3.º

Zona de protecção intermédia

1 — A zona de protecção intermédia respeitante ao perí-
metro de protecção mencionado no artigo 1.º corresponde à 
área da superfície do terreno envolvente à zona de protecção 
imediata e limitada pela poligonal definida pelos vértices 5, 6, 
7 e 8, conforme coordenadas apresentadas e representadas no 
anexo III da presente portaria, que dela faz parte integrante.

2 — Na zona de protecção intermédia a que se refere o 
número anterior são interditas, nos termos dos n.os 2 e 3 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, 
as seguintes actividades e instalações:

a) Infra -estruturas aeronáuticas;
b) Oficinas e estações de serviço de automóveis;
c) Depósitos de materiais radioactivos, de hidrocarbo-

netos e de resíduos perigosos;
d) Postos de abastecimento e áreas de serviço de com-

bustíveis;
e) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais radioac-

tivos ou de outras substâncias perigosas;
f) Canalizações de produtos tóxicos;
g) Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer tipos 

de aterro para resíduos perigosos, não perigosos ou inertes;
h) As actividades agrícolas e pecuárias;
i) A aplicação de pesticidas móveis e persistentes na 

água ou que possam formar substâncias tóxicas, persis-
tentes ou bioacumuláveis;

j) A instalação de colectores de águas residuais e esta-
ções de tratamento de águas residuais;

l) A instalação de novas fossas em zonas onde estejam 
disponíveis sistemas públicos de saneamento de águas 
residuais, bem como a rejeição e aplicação de efluentes 
no solo, devendo as fossas existentes ser substituídas ou 
reconvertidas em sistemas estanques e ser desactivadas 
logo que estejam disponíveis sistemas públicos de sanea-
mento de águas residuais nestas zonas;

m) Cemitérios;
n) Pedreiras e explorações mineiras, bem como quais-

quer indústrias extractivas;
o) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas 

à extracção e armazenamento de água ou de quaisquer 
outras substâncias susceptíveis de se infiltrarem, no caso 
de não serem impermeabilizadas, incluindo a realização 
de sondagens de pesquisa e captação de água subterrânea 
que não se destinem ao abastecimento público, devendo 
ser cimentadas todas as captações de água subterrânea 
existentes que sejam desactivadas;

p) Depósitos de sucata.

3 — Na zona de protecção intermédia a que se refere o 
n.º 1, são condicionadas, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, ficando su-
jeitas a parecer prévio vinculativo da ARH do Centro, I. P., 
as seguintes actividades e instalações:

a) A pastorícia, a qual pode ser desenvolvida desde que 
não cause problemas de poluição da água subterrânea, 
nomeadamente através do pastoreio intensivo;

b) A construção de edificações, as quais podem ser 
permitidas desde que seja assegurada a ligação à rede 
de saneamento municipal ou, na sua impossibilidade, a 
instalação de fossa do tipo estanque;

c) As estradas e os caminhos de ferro, os quais podem 
ser permitidos desde que sejam tomadas as medidas ne-
cessárias para evitar a contaminação dos solos e da água 
subterrânea;

d) Os espaços destinados a práticas desportivas e a 
instalação de parques de campismo, os quais podem ser 
permitidos desde que as instalações e ou actividades não 
promovam a contaminação da água subterrânea e seja 
assegurada a ligação das infra -estruturas de saneamento 
à rede municipal;

e) As unidades industriais, as quais podem ser permitidas 
desde que não produzam substâncias poluentes que, de 
forma directa ou indirecta, possam vir a alterar a qualidade 
da água subterrânea.

Artigo 4.º

Zona de protecção alargada

1 — A zona de protecção alargada respeitante ao perí-
metro de protecção mencionado no artigo 1.º corresponde 
à área da superfície do terreno exterior à zona de protec-
ção intermédia e definida pela poligonal que contém os 
vértices 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14, cujas coordenadas 
são apresentadas e representadas no anexo IV da presente 
portaria, que dela faz parte integrante.

2 — Na zona de protecção alargada referida no número 
anterior são interditas, nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, as seguintes 
actividades e instalações:

a) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais radioac-
tivos ou de outras substâncias perigosas;
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b) Depósitos de materiais radioactivos, de hidrocarbo-
netos e de resíduos perigosos;

c) Canalizações de produtos tóxicos;
d) Refinarias e indústrias químicas;
e) Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer 

tipo de aterros para resíduos perigosos, não perigosos ou 
inertes;

f) A instalação de novas fossas em zonas onde estejam 
disponíveis sistemas públicos de saneamento de águas 
residuais, bem como a rejeição e aplicação de efluentes 
no solo, devendo as fossas existentes ser substituídas ou 
reconvertidas em sistemas estanques e ser desactivadas 
logo que estejam disponíveis sistemas públicos de sanea-
mento de águas residuais nestas zonas;

g) Cemitérios;
h) Infra -estruturas aeronáuticas;
i) Depósitos de sucata, devendo ser assegurada, nos 

depósitos de sucata existentes à data de entrada em vigor 
da presente portaria, a impermeabilização de solo e a re-
colha e ou tratamento das águas de escorrência, nas zonas 
de armazenamento.

3 — Na zona de protecção alargada referida no n.º 1 
são condicionadas, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, ficando sujeitas 
a parecer prévio vinculativo da ARH do Centro, I. P., as 
seguintes actividades e instalações:

a) Utilização de pesticidas móveis e persistentes na água 
ou que possam formar substâncias tóxicas, persistentes ou 
bioacumuláveis;

b) A instalação de colectores de águas residuais e es-
tações de tratamento de águas residuais, as quais podem 
ser permitidas desde que respeitem critérios rigorosos de 
estanquidade, devendo as estações de tratamento de águas 
residuais estar ainda sujeitas a verificações periódicas do 
seu estado de conservação;

c) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas 
à extracção e armazenamento de água ou de quaisquer 
outras substâncias susceptíveis de se infiltrarem, no caso 
de não serem impermeabilizadas, incluindo a realização 
de sondagens de pesquisa e captação de água subterrânea 
que não se destinem ao abastecimento público, devendo 
ser cimentadas todas as captações de água subterrânea 
existentes que sejam desactivadas;

d) As pedreiras e explorações mineiras, bem como quais-
quer indústrias extractivas, as quais podem ser permitidas 
desde que não provoquem a deterioração da qualidade da 
água e ou a diminuição das disponibilidades hídricas que 
comprometam o normal funcionamento dos sistemas de 
abastecimento;

e) As oficinas, estações de serviço de automóveis, pos-
tos de abastecimento e áreas de serviço de combustíveis, 
os quais podem ser permitidos desde que seja garantida a 
impermeabilização do solo sob as zonas afectas à manu-
tenção, reparação e circulação de automóveis, incluindo as 
zonas de armazenamento de óleos e lubrificantes, devendo, 
em qualquer caso, ser garantida a recolha e ou tratamento 
de efluentes.

Artigo 5.º
Representação das zonas de protecção

As zonas de protecção intermédia e alargada, respeitan-
tes ao perímetro de protecção mencionado no artigo 1.º, 

encontram -se representadas no anexo V da presente por-
taria, que dela faz parte integrante.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Territó-
rio, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro, em 4 de 
Março de 2011.

ANEXO I

Coordenadas da captação 

Captação M (metros) P (metros)

LRS1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 439 302 868

 Nota. — As coordenadas indicadas são coordenadas rectangula-
res planas no sistema Gauss — elipsóide internacional — datum de 
Lisboa.

ANEXO II

Zona de protecção imediata 

Vértice M (metros) P (metros)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 428 302 876
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 454 302 873
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 451 302 858
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 426 302 861

 Nota. — As coordenadas indicadas são coordenadas rectangula-
res planas no sistema Gauss — elipsóide internacional — datum de 
Lisboa.

ANEXO III

Zona de protecção intermédia 

Vértice M (metros) P (metros)

5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 430 303 600
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 850 303 260
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141 070 302 520
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 120 302 520

 Nota. — As coordenadas indicadas são coordenadas rectangula-
res planas no sistema Gauss — elipsóide internacional — datum de 
Lisboa.

ANEXO IV

Zona de protecção alargada 

Vértice M (metros) P (metros)

5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 430 303 600
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 460 303 580
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143 790 303 330
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 050 303 060
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Vértice M (metros) P (metros)

12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143 790 302 360
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 940 300 860
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141 890 302 080
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141 070 302 520
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 120 302 520

 Nota. — As coordenadas indicadas são coordenadas rectangula-
res planas no sistema Gauss — elipsóide internacional — datum de 
Lisboa.

ANEXO V

Planta de localização das zonas de protecção 
do furo LRS1 da Batalha 

  
 Base: extracto da Carta Militar n.º 297 dos SCE. 

 Portaria n.º 101/2011
de 11 de Março

A Portaria n.º 165/2010, de 16 de Março, veio esta-
belecer um regime excepcional aplicável ao «Projecto 
limpar Portugal», movimento cívico organizado por um 
grupo de cidadãos, cujo desígnio consistia na eliminação 
do maior número possível dos pontos de deposição ilegal 
de resíduos numa acção realizada no dia 20 de Março de 
2010, através da cooperação de cidadãos voluntários e 
entidades aderentes.

O Governo encara esta iniciativa como um exemplo de 
consciência cívica e ambiental, que importa promover e 
apoiar, considerando o contributo do projecto para a eli-
minação de passivos ambientais. Esperando -se a mobiliza-
ção da sociedade civil em torno de iniciativas idênticas em 
2011, importa criar as condições legais que favoreçam uma 
vez mais o sucesso da iniciativa. Deste modo, determina o 
Governo a criação de um regime excepcional aplicável a 
iniciativas de voluntariado envolvendo a remoção de resí-
duos de zonas de deposição ilegal e encaminhamento para 
destino adequado, no âmbito do «Limpar Portugal». Neste 
contexto, e tal como no ano transacto, considera -se justifi-
cável simplificar procedimentos que poderiam inviabilizar 
ou gerar obstáculos ao sucesso da iniciativa, como é o caso 
do regime previsto na Portaria n.º 72/2010, de 4 de Feve-
reiro, que estabelece as regras respeitantes à liquidação, 
pagamento e repercussão da taxa de gestão de resíduos.

Assim, sem prejuízo do esforço a realizar na maximi-
zação da triagem dos materiais recicláveis, atendendo ao 
carácter singular da iniciativa e atendendo a que a elimina-

ção dos focos de deposição ilegal no âmbito do projecto em 
causa implicará inevitavelmente o encaminhamento para 
aterro ou incineração — operações abrangidas pela taxa de 
gestão de resíduos —, determina o Governo a criação de 
um regime excepcional aplicável a acções de voluntariado 
envolvendo a remoção de resíduos de zonas de deposição 
ilegal e encaminhamento para destino adequado, no âmbito 
da iniciativa «Limpar Portugal».

Assim:
Ao abrigo do n.º 6 do artigo 58.º do Decreto -Lei 

n.º 178/2006, de 5 de Setembro, com a redacção confe-
rida pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado do Ambiente, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Âmbito

A presente portaria estabelece um regime excepcional 
aplicável à iniciativa «Projecto limpar Portugal».

Artigo 2.º
Regime excepcional

1 — Os resíduos recolhidos no âmbito de acções de 
voluntariado inseridas na iniciativa «Limpar Portugal» e 
que tenham como destino final os aterros ou instalações 
de incineração de resíduos urbanos não são contabilizados 
para efeitos da Portaria n.º 72/2010, de 4 de Fevereiro.

2 — Para efeitos de aplicação do número anterior, ape-
nas são considerados os resíduos entregues no âmbito de 
acções de voluntariado inseridas na iniciativa «Limpar 
Portugal» que tenham sido previamente comunicadas à 
comissão de coordenação e desenvolvimento regional 
competente.

Artigo 3.º
Comunicação das acções e registo dos resíduos

1 — A comunicação referida no n.º 2 do artigo anterior 
inclui a identificação do local onde será realizada a acção 
e da entidade organizadora e deve ser remetida para os 
endereços electrónicos identificados no sítio da Internet 
da comissão de coordenação e desenvolvimento regional 
competente, até ao final do dia 16 de Março de 2011.

2 — Cabe à comissão de coordenação e desenvolvi-
mento regional competente elaborar a lista das acções de 
voluntariado inseridas na iniciativa «Limpar Portugal» 
e comunicá -la atempadamente aos operadores de gestão 
de resíduos responsáveis por aterros ou incineradoras de 
resíduos urbanos da região em causa.

3 — Os operadores dos aterros ou das instalações de 
incineração de resíduos urbanos devem confirmar a ori-
gem dos resíduos e proceder ao seu registo para efeitos 
do cumprimento do disposto no artigo 48.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

O regime excepcional estabelecido no artigo 2.º da pre-
sente portaria apenas produz efeitos no período compre-
endido entre 19 e 25 de Março de 2011.

O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, em 7 de Março de 2011. 




